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   Pesquisas demonstram uma série de benefícios da telemedicina para os 
pacientes, tais como: o engajamento dos familiares na consulta, quando autorizados pelo 
paciente, o incremento da sua experiência com o sistema de saúde, “benefícios na melhora da 
qualidade de vida de pacientes sem chance de cura do câncer; redução de custos e tempo de 
atendimentos; fornecimento e acesso rápido a informações dos 

No que tange à telemedicina, a OMS adota o seguinte conceito: “a provisão de 
serviços de cuidados em saúde, nos quais a distância é um fator crítico, pelos prossionais de 
saúde, usando tecnologias de informação e de comunicação para trocar informações válidas 
sobre diagnóstico, tratamento e prevenção de doenças e de agravos.” No Brasil, a Lei nº 
13.989, de 15 de abril de 2020, foi editada para disciplinar o uso da telemedicina, durante a 
crise causada pelo coronavírus (SARS-CoV-2). No texto da lei verica-se a seguinte denição: 
“exercício da medicina mediado por tecnologias para ns de assistência, pesquisa, prevenção 
de doenças e lesões e promoção de saúde.”

Introdução

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), telessaúde é a modalidade 
de atendimento do paciente à distância, por meio da utilização de tecnologias da informação. 
Para Weinstein, telessaúde é o guarda-chuva que abarca a telemedicina, a telenfermagem e a 
telefarmácia. Todas essas modalidades de provisão de serviços de saúde são, portanto, 
modos de interação humana visando ao diagnóstico e ao tratamento de enfermidades e de 
agravos. Dessa forma, se busca assegurar interação para as situações em que prossionais 
de saúde e pacientes estejam em presença, porém, não no mesmo espaço físico.

Ainda, quanto à telemedicina, foco deste documento, registre-se que esta 
remonta às décadas de setenta e oitenta, e que foi efetiva em contextos de surto, como os 
relativos a SARS-CoV, MERS-CoV e Zika. Porém, é a situação da pandemia da COVID-19 que 
vem forçando a sua disseminação, de modo que a está tornando uma forma comum de 
interação entre prossionais de saúde e pacientes. Assim, ao longo da pandemia da COVID-
19, a telemedicina se expandiu e ocupou papel importante na provisão de cuidados em saúde 
como uma estratégia custo-efetiva e segura, implementada por inúmeras instituições de 
saúde.
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Ressalte-se, ainda, que o emprego da telemedicina deve tomar em conta os 
determinantes sociais da saúde que impactam sobre o paciente, tais como alimentação, 
moradia e situações de abuso e de violência doméstica.
Do ponto de vista do Direito do Paciente, entendido como “o ramo jurídico que trata da 
legislação, da teoria e da jurisprudência concernente às normas que versam sobre os direitos 
dos pacientes e seus mecanismos de implementação”, a telemedicina apresenta uma série de 
desaos que são objeto deste documento produzido pelo Observatório Direitos dos Pacientes, 
do Programa de Pós-Graduação em Bioética da Universidade de Brasília. Desse modo, com 
fundamento no elenco dos direitos dos pacientes e na abordagem de pacientes com 
vulnerabilidade acrescida, como crianças e adolescentes; pessoas idosas; pessoas com 
deciência e pacientes sob cuidados de saúde mental, este documento tem como objetivo 
central articular o campo do Direito do Paciente com a provisão de cuidados em saúde no 
contexto da telemedicina, de modo a contribuir para informar pacientes, familiares e 
prossionais de saúde acerca da importância de tais direitos no contexto da telemedicina para 
o bem-estar e a qualidade de vida do paciente. Para tanto, este documento se fundamentou em 
pesquisa de artigos especializados acerca do tema da telemedicina, bem como nos estudos 
dos pesquisadores do Observatório sobre Direito do Paciente.

pacientes”  e melhores resultados em saúde para pacientes com diabetes e problemas 
cardíacos. Ainda, em termos de custo-efetividade, pacientes que residem em locais ermos não 
precisam  se deslocar para ter acesso a serviços de saúde. Por outro lado, há que se destacar 
que o emprego da telemedicina, em grande medida, pressupõe o acesso do paciente à 
Internet, o que implica um sinal com intensidade suciente e um ambiente seguro e privado, 
bem como o fato de que o cuidado virtual provavelmente funciona melhor para pessoas mais 
jovens e saudáveis do que para pessoas idosas e doentes.
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1.  O cuidado centrado no paciente no contexto da telemedicina

A expressão Cuidado Centrado no Paciente (CCP) foi originalmente cunhada 
pelo Instituto Picker que buscou apreender a perspectiva do paciente por meio de grupos 
focais e de pesquisas envolvendo pacientes, familiares e prossionais de saúde. A partir 
dessas fontes, foram denidas oito dimensões essenciais do CCP,   a saber: e grupos focais e 
de pesquisas envolvendo pacientes, familiares e prossionais de saúde. 

  Com relação à telemedicina moldada pela CCP, aponta-se que a telemedicina 
tem o condão de propiciar a abordagem da CCP, de modo a engajar o paciente no seu 
cuidado e em relação aos prossionais de saúde, assim como de incrementar a parceria entre 
prossional e paciente. A adoção do CCP implica mudanças fundamentais, especialmente no 
que diz respeito à forma do prossional de saúde relacionar-se com o paciente. Com efeito, a 
telemedicina interfere na habilidade do prossional de detectar sinais não verbais emitidos 
pelo paciente durante a consulta por vídeo, o que pode impactar na construção da relação 
com o paciente, considerando que os médicos reportam algumas diculdade em 

O CCP consiste no cuidado respeitador e responsivo às preferências, 
necessidades e valores individuais do paciente, devendo ser garantido que seus valores 
guiem todas as decisões em saúde.

Atualmente, embora ainda haja discussão quanto à denição e à 
implementação do CCP, em síntese, tal abordagem se assenta em uma visão holística do 
paciente que confere ênfase às suas necessidades, vontade e preferências. O paciente é 
encorajado a participar ativamente do processo terapêutico e é visto como um indivíduo 
singular, cuja experiência da enfermidade dá-se diferentemente conforme seu contexto social 
e familiar. Os pontos comuns das distintas vertentes do CCP são: a) o respeito às 
necessidades, vontade e preferências do paciente; b) o diálogo baseado em questões 
reexivas e abertas; c) a empatia; d) o envolvimento da família e dos amigos; d) a tomada de 
decisão compartilhada. Esses pontos, por serem característicos do CCP, deverão estar 
presentes no contexto da telemedicina.
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Ÿ Respeito às necessidades, vontade e preferências do paciente.
Ÿ Coordenação e integração de cuidados. 

Ÿ Acesso a cuidados, o que inclui atendimento ambulatorial, facilidade para agendamento de 
consultas, acessibilidade a especialistas ou serviços especializados.

Ÿ Envolvimento da família e dos amigos nos cuidados.

Ÿ Conforto físico.

Ÿ Continuidade e transição, devendo ser fornecidas aos pacientes, após a alta hospitalar, 
informações detalhadas sobre medicamentos, limitações físicas, necessidades dietéticas, 
tratamentos e serviços contínuos, acesso a suporte clínico, social, físico e outros.

Ÿ Informação, comunicação e educação para os pacientes sobre sua condição de saúde e 
prognóstico.

Ÿ Apoio emocional e suportes para aliviar medos e ansiedades.
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perceber emoções e nuances. Nesse sentido, elementos essenciais do CCP, como o entendimento de 
como o paciente está conduzindo a sua vida ou se está confortável ou estressado, se revela mais difícil 
por meio da interação remota. Assim, para que o CCP possa ser efetivado, a adoção de algumas 
medidas por parte do profissional de saúde se mostra relevante no contexto da telemedicina. Entre 
elas, sugere-se: a) iniciar a teleconsulta por meio de ligação telefônica, de modo a estabelecer 
inicialmente uma relação de confiança com o paciente e seu cuidador ou familiar, notadamente no caso 
de paciente idoso;  b) assegurar-se de que o paciente o ouve de forma adequada; c) manter o contato 
visual e explicar para o paciente quando precisar redirecionar seu olhar para realizar anotações. Com 
base no CCP e nas habilidades interpessoais do profissional de saúde na telemedicina, são extraídas 
as seguintes recomendações:
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Ÿ que o prossional de saúde reconheça as preocupações do paciente 
em relação à sua participação e assegure que seus sintomas não sejam 
ignorados.

Ÿ que o prossional de saúde trate o paciente pelo nome, em um tom 
pessoal, o que pode ajudar o paciente a se sentir mais confortável.

Ÿ que o prossional de saúde possibilite que o paciente se expresse, sem 
interrupção, por um tempo suciente para que possa compartilhar suas 
preocupações que podem contribuir para o seu diagnóstico.

Ÿ que o prossional de saúde que atento para as situações em que a 
consulta a um especialista seja necessária para que o paciente tenha 
conança em seu diagnóstico e no plano terapêutico. 
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O direito à participação do paciente corresponde ao exercício da autonomia 
pessoal no campo da saúde e concretiza-se pela inclusão do paciente na tomada de decisão 
sobre seus cuidados, que pode ocorrer mediante a implementação da Tomada de Decisão 
Compartilhada (TDC). A TDC é um processo colaborativo no qual o paciente e o prossional 
de saúde atuam conjuntamente, deliberando acerca das alternativas de cursos de ação, a 
partir das melhores evidências cientícas disponíveis, e com base nas necessidades, na 
vontade e nas preferências do paciente. Durante o processo, são destacados os riscos e os 
benefícios das opções existentes, incluindo a opção de não adotar nenhuma ação.

2. Direitos dos pacientes no contexto da telemedicina

  No contexto da telemedicina, o direito ao consentimento informado implica, 
primeiramente, em consentir ou não quanto ao cuidado em saúde à distância, ou seja, o 
paciente tem o direito de decidir se deseja receber cuidados por meio de infraestrutura de 
telecomunicações. Esse consentimento informado sobre a telemedicina deve abarcar a 
informação ao paciente sobre os riscos e os benefícios especícos da telemedicina e que ele 
pode declinar de tal tipo de interação a qualquer tempo. Ademais, é importante que o paciente 
seja informado de que pode renovar ou não o consentimento a cada nova consulta.  Assim, 
havendo a concordância do paciente, passa-se aos demais passos da consulta. 

2.1 Direito ao consentimento informado e direito de participar da tomada de decisão

A teleconsulta é considerada uma oportunidade singular para uma colaboração 
transfronteiriça e a TDC. Nesse sentido, pesquisa envolvendo pacientes com diabetes 
demonstrou que a TDC pode ser integrada ao uxo de trabalho das televisitas de equipes de 
saúde com benéca provisão de cuidados e satisfação do paciente. 
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O crescimento da telemedicina tem encorajado os pacientes a se 
apropriarem do próprio cuidado e a adotar uma postura mais 

proativa na tomada de decisão. Assim, a telemedicina tem sido 
percebida como um fator propulsor da TDC.
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2.2 Direito à condencialidade dos dados

  Alguns pesquisadores ressaltam que a telemedicina apresenta sérios riscos à 
privacidade do paciente, a despeito de reconhecer a sua utilidade nos cuidados em saúde. 
Esses riscos se correlacionam com a ausência de controle sobre o tratamento dos dados 
pessoais sensíveis do paciente no âmbito da telemedicina.  
  Nesse sentido, a privacidade é considerada uma barreira para integrar a 
tecnologia nos cuidados em saúde. Uma pesquisa realizada nos Estados Unidos aponta que 
os pacientes se preocupam muito mais com a sua privacidade do que com o seu acesso a 
dados em saúde. 

A OMS apontou que a telemedicina envolve uma série de reexões éticas e 
jurídicas, notadamente concernentes à área da privacidade e da condencialidade dos dados 
do paciente e, em países em desenvolvimento. Igualmente, mesmo no plano global, a 
privacidade das informações relativas aos pacientes é considerada a segunda maior barreira 
para a telemedicina.

  A Associação Médica Mundial adotou em 1999 a Declaração de Tel Aviv sobre 
Responsabilidades e Normas Éticas na Utilização da Telemedicina. Destaca-se o seguinte 
enunciado da Declaração concernente à condencialidade das informações relativas ao 
paciente: “A informação sobre o paciente só pode ser transmitida ao médico ou a outro 
prossional de saúde se isso for permitido pelo paciente com seu consentimento esclarecido. 
A informação transmitida deve ser pertinente ao problema em questão. Devido aos riscos de 
revelação de informações inerentes a certos tipos de comunicação eletrônica, o médico tem a 
obrigação de assegurar que sejam aplicadas todas as normas de medidas de segurança 
estabelecidas para proteger a condencialidade do paciente.” 

Para a utilização da telemedicina em saúde, novos padrões comportamentais e 
de comunicação interpessoal precisam ser desenvolvidos com vistas à realização da 
anamnese, exame físico, diagnóstico e TDC.

Ressalta-se que o paciente pode expressar seu desejo de não participar da 
tomada de decisão. A despeito disso, compete ao prossional de saúde propor ao paciente 
um diálogo e engajá-lo nos seus cuidados, demonstrando que tal envolvimento traz 
benefícios para sua saúde. 
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  O direito à condencialidade dos dados apresenta-se como um dos mais 
relevantes no contexto da telemedicina, diante dos sérios riscos à privacidade do paciente, 
quando não há controle sobre o tratamento dos seus dados pessoais. Assim, a telemedicina 
envolve o uso do prontuário eletrônico que documenta o diagnóstico, as prescrições e outros 
dados sobre a saúde do paciente. Em consequência, o prossional tem o dever de fazer uso 
das tecnologias de informação e de comunicação de modo seguro, não invasivo, ou seja, de 
forma que o paciente não se sinta exposto, bem como, quando o prossional tiver que 
transmitir algum dado do paciente, há que adotar todas as medidas de segurança legalmente 
estabelecidas. 
  O direito à condencialidade concede ao paciente o controle acerca dos seus 
dados  pessoais, aplicando-se neste contexto a Lei Geral de Proteção de Dados, em especial 
o artigo 18, pois os dados relacionados à saúde são dados sensíveis. Assim, os dados obtidos 
durante a consulta de telemedicina devem obrigatoriamente ser resguardados por 
instituições e por prossionais de saúde, sendo o acesso autorizado apenas às pessoas 
envolvidas no cuidado especíco de cada paciente. A revelação de informações pessoais 
para terceiros, incluindo familiares, condiciona-se ao consentimento prévio do paciente, 
exceto quando houver determinação legal.
  A observância do direito à condencialidade é fundamental para que os 
pacientes tenham conança nos prossionais de saúde que fazem uso da telemedicina. 
Dessa forma, todas as medidas de segurança disponíveis devem ser adotadas para que os 
dados pessoais do paciente sejam protegidos, sendo asseguradas a integridade, a 
segurança e o sigilo de maneira equivalente ao atendimento presencial. 

Desse modo, destaca-se que, no âmbito da prestação de 
serviços de saúde por meio de tecnologias de informação e de 

comunicação, é essencial que os prossionais de saúde se 
atentem para os seguintes comandos gerais: a) a transmissão de 

informação e de dados do paciente deve sempre ser realizada 
com o seu consentimento; b) todas as medidas de segurança 
disponíveis devem ser adotadas para impedir a revelação de 

dados pessoais do paciente.
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2.3 Direito ao acesso ao prontuário

  O paciente tem o direito de ter acesso ao seu prontuário, pois decorre do seu 
direito à informação. Além disso, o direito a tal acesso concorre para o incremento da 
qualidade do cuidado, tal como preconiza o direito do paciente ao cuidado em saúde de 
qualidade e seguro. Na telemedicina, o prontuário do paciente abarca imagens digitais, 
vídeos e outras formas de armazenamento de dados digitais relevantes para a tomada de 
decisão e para o tratamento.
  O exercício desse direito não está condicionado à apresentação de justicativas 
e inclui o direito de obter uma cópia sem ônus, solicitar reticação das informações 
equivocadas e exigir que seja mantido em segurança. 
  A Lei nº 13.787 - Lei do Prontuário Eletrônico, trata sobre a digitalização e a 
utilização de sistemas informatizados para a guarda, o armazenamento e o manuseio de 
prontuário de paciente, devendo ser aplicada conjuntamente com a Lei Geral de Proteção de 
Dados. Essa Lei, no entanto, apesar de sinalizar a importância quanto ao tratamento de dados 
em saúde, trazendo aspectos técnicos e procedimentais da digitalização de documentos, não 
contém dispositivo expresso sobre o direito ao acesso e o direito à condencialidade dos 
dados pessoais. 
  A telemedicina implica o uso do prontuário eletrônico para registrar o 
consentimento ou a recusa do paciente, o processo de tomada de decisão compartilhada, 
diagnóstico, prescrições, tratamentos adotados e outros. Embora a Lei do Prontuário 
Eletrônico não contenha nenhum dispositivo acerca dos direitos dos pacientes, tendo em 
conta a condencialidade dos dados pessoais do paciente que decorre do direito 
constitucional à privacidade, é importante registrar que o prontuário eletrônico apenas pode 
ser transmitido para outro prossional de saúde responsável pelo cuidado do paciente e para 
o próprio paciente. 
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2.4 Direito à informação

  O paciente tem direito à informação que compreende o direito de receber 
informações relacionadas ao seu estado de saúde, como diagnóstico, prognóstico e 
condutas terapêuticas, por meio da exposição clara e transparente, apropriada à sua 
compreensão. Além das informações sobre possibilidades diagnósticas, tratamentos 
apropriados, seus benefícios e riscos, o paciente também deve ser esclarecido quanto aos 
comportamentos adequados para prevenção de doenças e agravos. 
A informação adequada em saúde proporciona o exercício da autonomia pessoal e resulta no 
adequado envolvimento do paciente, com incremento a adesão e continuidade ao tratamento 
proposto. O esclarecimento adequado do paciente reduz sua ansiedade e incerteza sobre 
sua condição de saúde e possibilita expectativas mais realísticas sobre os resultados 
esperados para seu processo de saúde/doença.

  Com objetivo de promover a informação adequada ao paciente, recomenda-se 
informação por meio da comunicação virtual (conteúdo audiovisual, vídeos, links educativos), 
além das orientações repassadas verbalmente durante o atendimento e as orientações 
escritas.  O esclarecimento de dúvidas do paciente deve ser realizado em qualquer momento 
da consulta, de maneira que auxilie na tomada de decisão.

 

Em especial no âmbito da telemedicina, torna-se importante 
informar ao paciente acerca das limitações inerentes a esse tipo 

de cuidado remoto, devendo ser explicado ao paciente as 
diferenças relacionadas ao cuidado presencial, como, por 

exemplo, a ausência de exame físico. Ainda, na telemedicina, o 
direito à informação abarca a provisão de informação suciente 
para que o paciente possa tomar decisões sobre seus cuidados 

ou participar da tomada de decisão. 
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2.5 Direito ao cuidado em saúde de qualidade e seguro

  A denição de qualidade em saúde não é uma tarefa simples. Por um lado, é 
necessário denir um conjunto de parâmetros que possam auxiliar na compreensão dos 
elementos que constituem a qualidade. Por outro lado, os processos de saúde são 
complexos, com a interação de vários agentes, como prossionais de saúde, pacientes e 
comunidade. A depender da posição do avaliador dentro desse processo e de suas 
responsabilidades, várias formulações diferentes sobre a qualidade são válidas e legítimas. 
Donabedian aponta que a qualidade pode ser caracterizada por sete atributos: ecácia, 
efetividade, eciência, otimização, aceitabilidade, legitimidade e equidade. Os serviços de 
telemedicina devem primar por esses elementos, além de levar em conta a relação dinâmica 
entre sua estrutura, os processos e os resultados.

  Uma parte das preocupações relacionadas ao cuidado em saúde por 
telemedicina está associada ao caráter virtual do encontro entre o prossional e o paciente. 
Há possíveis riscos de prejuízo da qualidade da relação prossional e paciente, da qualidade 
da avaliação e da qualidade do cuidado. Por outro lado, pesquisas demonstram que a 
telemedicina melhora o acesso ao cuidado e a sua qualidade. O exame físico, em muitas 
situações, não pode ser adequadamente realizado através da telemedicina, o que deve 
representar um limite para a

  A telemedicina, assim como outras tecnologias inovadoras, pode ser 
empregada de maneira sustentadora ou inovadora. No primeiro caso, as ferramentas da 
telemedicina podem contribuir com novas maneiras de realização de atividades usuais. Por 
exemplo, um enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família pode realizar contatos telefônicos 
para tele monitoramento de pacientes com hipertensão e diabetes em acompanhamento por 
sua equipe de saúde.  Nesse sentido, pesquisas relatam que a telemedicina estimula o 
autocuidado dos pacientes com doenças crônicas. Por outro lado, o potencial disruptivo da 
telemedicina se apresenta em situações em que serviços de saúde passam a estar 
disponíveis onde não estavam e atingem populações anteriormente desassistidas. 

  Os sistemas de saúde devem ser desenvolvidos de modo a garantir a boa 
qualidade do serviço, o que é uma exigência decorrente do direito à saúde e do direito à vida. 
A qualidade dos cuidados em saúde resulta em consequências positivas para a condição de 
saúde das pessoas e das populações, além de reduzir os impactos nanceiros na renda 
familiar e no orçamento público. 

  A implantação de um serviço de telemedicina com foco na qualidade deve ser 
antecedida por uma etapa preparatória, de modo a promover uma análise e realizar a 
preparação organizacional, além de planejar os processos e garantir a adequação da 
estrutura e capacitação dos prossionais. Nessa fase são identicados os possíveis 
obstáculos à implementação do serviço, além da elaboração de estratégias de superação. 
Ferramentas de avaliação do nível de maturidade das instituições de saúde para a 
implementação de serviços de telemedicina podem ser úteis nessa etapa. 
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admissibilidade da telemedicina na realização de alguns tipos de cuidados em saúde.
  A facilitação do acesso a diferentes especialistas poderia culminar na 
fragmentação progressiva dos cuidados em saúde, com prejuízo da sua abordagem holística. 

2.6 Direito à apresentação de queixa

  O direito à apresentação de queixa surge quando os direitos do paciente são 
desrespeitados, devendo sua queixa ser apurada e resolvida. Esse direito pressupõe um 
sistema próprio capaz de acolher a queixa do paciente, apurar o relato de forma célere, 
acessível, não onerosa e imparcial e oferecer a solução.

  Com o avanço tecnológico da chamada Internet das coisas, os diferentes tipos 
de equipamentos automatizados poderão se comunicar entre si através da Internet, com 
potencial revolucionário em diversos domínios, incluindo a saúde. Os novos desaos que 
resultarão do uso dessas tecnologias ainda são desconhecidos, mas a preocupação com a 
segurança dos pacientes certamente ocupará uma posição central.

Diante disso, torna-se imprescindível a criação de um sistema próprio para que 
as queixas dos pacientes decorrentes da telemedicina sejam apuradas e resolvidas. Nos 
Estados Unidos, tais queixas comumente dizem respeito a:

  Diferentemente de países como Inglaterra, Dinamarca, Noruega e Austrália nos 
quais a queixa é feita em órgãos especícos, como o ombudsman ou os serviços dos 
comissionários, no Brasil, não há um órgão próprio destinado à recepção e à resolução da 
queixa do paciente, o que acaba contribuindo para a perpetração do modelo adversarial nos 
cuidados em saúde. 

O direito ao cuidado em saúde de qualidade e seguro impõe que 
o modelo de telemedicina adotado seja moldado à enfermidade 
do paciente e ao grupo populacional do qual faz parte. Assim, 

um aspecto importante para assegurar a qualidade do cuidado é 
o tempo de referência do paciente a um serviço de saúde ou a 

determinado tratamento.63
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Ÿ Prescrição de medicamento errôneo.
Ÿ Violação da condencialidade dos dados dos pacientes
Ÿ Erro de diagnostico, incluindo o diagnóstico errado, tardio ou 

ausente.
Ÿ Ausência de parâmetros normativos sobre o que é a  

telemedicina e como se caracteriza uma teleconsulta.
Ÿ Consentimento informado especíco em relação à telemedicina, 

abarcando seus riscos e benefícios.
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  A telemedicina por tratar de questões atinentes aos direitos dos pacientes 
deverá ser regulamentada, ao menos em termos gerais, por meio de uma lei nacional, 
contando o seu processo de elaboração com a participação das organizações de pacientes. 
Essa participação se fundamenta no reconhecimento de que o conhecimento adquirido pelos 
pacientes decorrente de suas experiências ao lidar com sua enfermidade e com e os sistemas 
de saúde pode ser mobilizado para aprimorar a qualidade do cuidado e dos serviços de 
saúde. 

3. A participação das organizações de pacientes na regulamentação da 
Telemedicina

A participação do paciente, consoante o modelo de Montreal, se alicerça na 
noção de parceria aplicada aos cuidados em saúde e pode ser denida como o seu 
envolvimento nos vários níveis do sistema de saúde. Nesse modelo de participação os 
pacientes e familiares são reconhecidos por seu conhecimento experiencial ao conviver com 
determinada enfermidade e ao utilizar o sistema e os serviços de saúde. 

A participação do paciente pode ser percebida em três níveis. Em termos gerais, 
o nível individual inclui aspectos referentes à tomada de decisão sobre seus cuidados e a 
relação de parceria com o prossional; o nível médio abarca aspectos organizacionais, de 
governança e de formulação de políticas locais ou hospitalares e a participação em comitês 
hospitalares, na pesquisa clínica, no treinamento e na educação de prossionais e alunos dos 
cursos da área da saúde. Por m, o terceiro nível de engajamento diz respeito à participação 
do paciente no âmbito nacional nas tomadas de decisão e de estratégias sobre a saúde. 
Neste nível, o engajamento do paciente desdobra-se no desenvolvimento, na execução e na 
avaliação de normativas, de políticas e de programas implementados pelo governo, sendo 
desejável que essa participação seja realizada por organizações de pacientes. Ressalta-se 
que independentemente do nível de participação, o indispensável é assegurar que as 
decisões afetas aos pacientes sejam tomadas com sua participação, supervisão e de acordo 
com seus planos de vida e objetivos de saúde.

Assim, no que concerne à regulamentação da telemedicina, a participação das 
organizações de paciente é fundamental para que a legislação venha expressar os valores 
dos pacientes e familiares, ou seja, aquilo que é relevante para os pacientes. Portanto, deve 
ser viabilizada para as organizações a oportunidade de trabalhar conjuntamente com os 
formuladores da legislação para denir políticas e estabelecer prioridades em consonância 
com os interesses daqueles que serão afetados por esse novo formato de cuidado. Em suma, 
as organizações de pacientes têm direito à participação no processo legislativo da 
telemedicina, estando legitimadas para atuar como um ator central em tal processo.

O modelo de Montreal reconhece o paciente como membro da equipe de saúde 
cujo status baseado na experiência lhe confere legitimidade e poderes para engajá-lo em 
todos os aspectos e níveis dos cuidados. Esse modelo assenta-se no engajamento contínuo 
do paciente em termos de cocriação e coliderança, ou seja, os pacientes são admitidos em 
posição de igualdade com os prossionais de saúde em termos de busca de soluções e de 
medidas para aprimorar a qualidade e os cuidados em saúde, o que permite um 
compartilhamento de responsabilidade entre todos os atores.
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A telemedicina, no âmbito dos cuidados em saúde das crianças e dos 
adolescentes, apesar de ser um tema ainda pouco pesquisado, tem sido empregada em 
alguns países, como os Estados Unidos e o Reino Unido tanto para cuidados primários, como 
comunitários. Nesses países, a telemedicina visa fornecer apoio contínuo e intervenção 
precoce no mesmo ambiente em que a criança vive. Em relação a cuidados secundários, 
objetiva a realização de consultas especializadas, e condições complexas ou agudas podem 
ser gerenciadas. Para cuidados terciários, se concentra nos tratamentos de longo prazo e na 
reabilitação. De modo geral, a telemedicina tem sido apresentada como uma forma de apoiar 
crianças e famílias através da oferta de uma variedade de soluções com o propósito de 
otimizar o tempo e os esforços, aprimorando a ecácia das intervenções. 

4. Telemedicina e pacientes vulneráveis

4.1. Crianças e adolescentes

Considerando que o objetivo precípuo da telemedicina deve ser melhorar o 
bem-estar e a qualidade de vida daquele que se encontra enfermo, tal escopo deverá ser 
perseguido com maior intensidade quando a telemedicina for aplicada aos pacientes 
menores de idade por se tratar de um grupo populacional com vulnerabilidade 
particularmente acrescida. Em razão da sua condição especial de desenvolvimento, as 
crianças demandam uma proteção especial, mais forte e distinta dos adultos, conforme se 
extrai do artigo 3º da Convenção sobre os Direitos da Criança – CDC que consagra a 
prevalência dos melhores interesses da criança. Assim, a telemedicina não poderá ser 
empregada se o protagonismo e as necessidades especícas da criança envolvida no 
cuidado não forem adequadamente considerados. 
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Nesse sentido, em observância à segurança do paciente criança 
e adolescente, a Associação Americana de Telemedicina 

estabelece que se o prossional for incapaz de manter o padrão 
de cuidado exigido para determinada situação clínica devido às 

limitações técnicas ou outras, deverá encaminhar o paciente 
para avaliação adicional de modo que receba cuidados 

adequados através do encontro pessoal, podendo apenas 
encaminhá-lo para outro encontro virtual se este não apresentar 
as restrições que afetam a qualidade dos cuidados recebidos. 
A Associação também ressalta que o recurso à telemedicina 

demanda que os prossionais recebam capacitação, orientação 
e educação contínua para prover cuidados seguros e de 
qualidade para as crianças na área de sua especialidade. 
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  Importante ressaltar que, em geral, as pessoas idosas não têm familiaridade 
com as tecnologias de comunicação. Isso pode dicultar o seu acesso aos dispositivos 

� À medida que as pessoas envelhecem, suas necessidades de saúde tendem a 
se tornar mais complexas e crônicas. É importante assinalar que pessoas idosas, de modo 
geral, demandam cuidados e tratamento diferenciados em razão das suas especicidades no 
contexto de saúde física e mental. Desta forma, as tecnologias associadas à telemedicina 
podem propiciar a redução do impacto dos problemas físicos das pessoas idosas, tais como 
o telediagnóstico e a telemonitorização.

4.2 Pessoas idosas

  Além disso, no contexto da telemedicina, a criança deve ser reconhecida 
enquanto ser dotado de direitos para engajar-se ativamente nos seus cuidados. Isso é,  deve 
ser assegurada a oportunidade para a criança desempenhar um papel dinâmico no 
gerenciamento do seu estado de saúde, consoante o modelo de cuidado centrado no 
paciente e o reconhecimento do seu direito à participação (artigo 12, CDC). A criança é o ator 
central dos seus cuidados e essa centralidade deve ser promovida pelos prossionais de 
saúde e pelos seus responsáveis a partir de estratégias de comunicação que permitam à 
criança entender a sua condição de saúde e expressar suas preferências e vontades, seus 
desconfortos e anseios, em suma, seus pontos de vista quanto à enfermidade e os 
desdobramentos dela na sua vida. A criança, independentemente da idade, também tem 
direito ao aconselhamento médico condencial  que deve ser assegurado no encontro clínico 
virtual.
  Acrescenta-se, ainda, que as ferramentas relativas à telemedicina devem ser 
construídas de uma maneira apropriada ao manuseio pelas crianças, tendo em vista as 
necessidades especícas de cada faixa etária. Dessa forma, os dispositivos empregados na 
telemedicina devem contribuir para a construção de relações mais personalizadas a partir do 
estabelecimento de canais diretos de comunicação entre a criança e os prossionais de 
saúde em uma linguagem que lhe seja facilmente compreensível. Não obstante, aponta-se a 
existência do risco intrínseco relativo a qualquer comunicação eletrônica que, eventualmente, 
pode prejudicar a interação entre as partes ao excluir percepções sensoriais que são 
elemento fundamental da própria comunicação, aumentando, dessa forma, a distância entre 
a criança e o prossional de saúde.  
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necessários para o uso da telemedicina e ter diculdades sensoriais, como redução da visão e 
da audição.
   O direito da pessoa idosa à condencialidade das informações relacionadas às 
condições de sua saúde implica manter protegida toda informação acerca do paciente idoso, 
e não a divulgar para terceiros sem o seu consentimento. Nesse sentido, tal direito lhe confere 
o controle de qualquer informação pessoal, inclusive em relação a seus familiares e no 
contexto da telemedicina, é importante que o prossional de saúde verique se há familiares 
no ambiente em que se encontra o paciente idoso e se tal presença é consentida.

A partir da década de setenta, as organizações de pacientes com deciência 
estimularam uma mudança política no tratamento das pessoas com deciência: de soluções 
exclusivamente médicas e segregacionistas para uma abordagem de direitos humanos 
inclusiva e multidimensional. A noção de que a deciência é dinâmica, complexa e possui 
múltiplas dimensões reconhece que as pessoas se tornam incapacitadas devido a fatores 
estruturais e sociais. Logo, a mensuração da deciência e da funcionalidade irá variar 
conforme a interação dinâmica entre problemas de saúde e fatores contextuais (pessoais e 
ambientais).  

 

4.3 Pessoas com deciência

 A prevalência de doenças crônicas não transmissíveis e a agudização de casos 
não controlados têm dicultado a condução da saúde da pessoa idosa, o que acarreta o 
aumento de casos nas unidades de saúde. A experiência aponta que a maioria dos 
acionamentos na central de teleassistência são motivados por solidão e angústia, o que 
denota que as pessoas idosas permanecem longos períodos sozinhas, com restrição de 
atividades de lazer e conseguinte menor participação social.
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Considerando a situação de abuso, de negligência e de maus-
tratos a qual um paciente idoso pode estar submetido, é 

importante que o prossional de saúde que atento para as 
condições de vida do paciente dentro da sua residência, o que 

não seria possível em uma consulta usual. Além disso, a 
consulta ou a visita por telemedicina propicia a emissão de 

orientações com relação aos obstáculos que podem conduzir à 
queda do paciente idoso e às condições de armazenamento da 

medicação, considerando  que a pessoa idosa faz uso de 
elevado número de fármacos.
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  Por m, o uso da telerreabilitação  pode aumentar a capacidade e acessibilidade 
das medidas terapêuticas por meio de intervenções remotas, permitindo que pessoas em 
áreas remotas recebam tratamento especializado de prossionais que se encontram em 
outras localidades por meio do uso da internet. De acordo com a OMS, as tecnologias de 
telerreabilitação – que incluem: vídeo e teleconferência em formatos acessíveis; telefones 
celulares; equipamentos de coleta remota de dados e telemonitoramento, como monitores 
cardíacos – podem ser usadas pelas pessoas com deciência, trabalhadores em reabilitação, 
colegas, instrutores, supervisores, trabalhadores da comunidade e familiares. São exemplos 
de telerreabilitação: serviços de telepsiquiatria, reabilitação cardíaca, terapia 
fonoaudiológica, e reabilitação cognitiva para pessoas com lesão cerebral traumática.

As pessoas com deciência têm ainda o direito à participação plena e efetiva nas 
decisões que afetem as suas vidas, cabendo aos Estados assegurarem a elas o igual direito 
de viver na comunidade de forma inclusiva e participativa, com a mesma liberdade de escolha 
que as demais pessoas. A aplicação desse princípio à telemedicina envolve desde a 
participação ativa das pessoas com deciência no telesserviço, fundando-se no cuidado 
centrado no paciente, até a participação das organizações que as representem nos estágios 
de planejamento, implementação e monitoramento de políticas públicas voltadas a elas. 
Considerando que os direitos humanos das pessoas com deciência devem ser protegidos e 
promovidos por meio de leis, políticas e programas gerais e especicamente elaborados, 
incluindo a regulamentação do exercício da telemedicina, a formulação de respostas sociais 
inclusivas dependerá da efetiva e legítima participação desses indivíduos plurais, diversos e 
heterogêneos que possuem um conhecimento único e uma experiência de vida com a 
deciência que outros não têm.

social, devendo os Estados Partes identicar e eliminar os obstáculos e barreiras de. Logo, os 
prestadores de serviços de telemedicina devem utilizar plataformas e programas digitais 
acessíveis aos pacientes com deciência, eliminando as barreiras tecnológicas e barreiras de 
acesso à informação e comunicação, conforme as melhores práticas e diretrizes de 
acessibilidade adotadas internacionalmente. Nesse sentido, as acessibilidade Nações 
Unidas, em documento sobre o impacto da pandemia de Covid-19 sobre as pessoas com 
deciência recomendou aos Estados, entre outras ações setoriais e respostas inclusivas, que 
a acessibilidade aos serviços de saúde essenciais deve ser assegurada às pessoas com 
deciência mediante a utilização de programas de teleconsultas que permitam diferentes 
modos de comunicação. 
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Iniciativas nacionais e internacionais passaram a incorporar e priorizar os 
direitos humanos das pessoas com deciência, culminando com a adoção da Convenção 
Nacional das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deciência (CDPD), em 
2006, que raticou em seu preâmbulo que a deciência é resultado da “interação entre 
pessoas com deciência e barreiras comportamentais e ambientais que impedem sua 

 participação plena e ecaz na sociedade de forma igualitária” . No Brasil, a CDPD foi 
internalizada com a promulgação do Decreto n° 6.949, de 25 de agosto de 2009, e o Estatuto 
da Pessoa com Deciência foi instituído pela Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015.

No âmbito das ações e serviços de saúde, estudos relevam que pessoas com 
deciência enfrentam múltiplos obstáculos para obtenção de cuidados de saúde 
independentemente do tipo de deciência: são barreiras estruturais, nanceiras, pessoais ou 
atitudinais. Para facilitar a acessibilidade e disponibilidade dos serviços de saúde às pessoas 
com deciência, incluindo os serviços de reabilitação, a OMS recomenda o uso da 
telemedicina (p.ex.: serviço de telemedicina psiquiátrica, incluindo avaliações e controle de 
medicamentos) como modelo alternativo de oferta de serviços. 

 A acessibilidade consiste no direito de a pessoa com deciência ou com mobilidade 
reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de participação social,  
devendo os Estados Partes identicar e eliminar os obstáculos e barreiras de 
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Assim, no exercício da telemedicina, as pessoas com deciência 
não podem ser discriminadas em razão de características 

pessoais, incluindo a recusa pelo prestador do telesserviço de 
saúde de uso de adaptações razoáveis e de fornecimento de 

tecnologias assistivas.
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Evidências crescentes sobre a ecácia e a eciência da telerreabilitação 
mostram que ela leva a resultados clínicos semelhantes ou melhores que as intervenções 
convencionais. Considerada um ramo da telemedicina, a telerreabilitação tem crescido 
rapidamente nos países desenvolvidos por reduzir os custos do atendimento em comparação 
com a reabilitação tradicional e por facilitar o acesso dos pacientes com deciência que vivem 
em locais remotos, onde os serviços tradicionais não são facilmente acessíveis. Segundo 
relatório das Nações Unidas, as medidas de connamento e distanciamento social adotadas 
para o enfrentamento da pandemia de Covid-19 aumentaram as barreiras de acesso aos 
cuidados de saúde das pessoas com deciência, colocando-as numa situação de 
desvantagem face às demais   e provocando a aceleração do uso da telerreabilitação.

4.4 Pacientes sob cuidados de saúde mental

As questões, problemas e transtornos em saúde mental são cada vez mais 
considerados uma prioridade global em saúde, especialmente por projetarem diversas 
situações de adoecimento e incapacidade da população mundial. Considerando que há 
lacuna entre a busca dos usuários por prossionais ou serviços especializados, capacidade 
dos sistemas de saúde e recursos disponíveis e que as urgências em saúde mental, como o 
suicídio, incidem em países de baixa e média renda e apesar de apresentar número distintos 
entre os países, há uma estimativa que os territórios mais pobres suportam 79% da carga 
global de atos consumados,  a telessaúde mental vai ao encontro dos esforços do Estado e 
das políticas de redução de iniquidades no acesso à saúde através da viabilização e 
promoção de consultas, atendimentos, acompanhamentos, orientações, recursos à 
distância, superando barreiras geográcas.  Moreno, Lacanna e Dubiau   desenvolveram 
uma pesquisa sobre o material cientíco produzido acerca da telemedicina e saúde mental.    
Partindo de diversas áreas, esses autores demonstraram que os trabalhos da psiquiatria e 
psicologia são campos em potencial, com necessidade de aprimoramento. 

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE; BANCO MUNDIAL. World report on disability. Disponível em: 
https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/44575/9788564047020_por .pdf?sequence=4&isAllowed=y. 
Acesso em: 2 fev. 2021.

 . https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/44575/9788564047020_por.pdf?sequence=4&isAllowed=y
Acesso em: 2 fev. 2021.

PERETTI, A., AMENTA, F., TAYEBATI, S. K., NITTARI, G., & MAHDI, S. S. Telerehabilitation: review of the state-of-
the-art and areas of application. JMIR rehabilitation and assistive technologies, 4(2), e7, 2017. 

PRVU BETTGER, Janet; RESNIK, Linda J. Telerehabilitation in the age of COVID-19: an opportunity for learning 
health system research. Physical Therapy, v. 100, n. 11, p. 1913-1916, 2020.; O'NEIL, Jennifer. Tele-
R e h a b i l i t a t i o n  i n  T i m e s  o f  C O V I D - 1 9 .  C a n a d i a n  P h y s i o t h e r a p y  A s s o c i a t i o n ,  2 0 2 0 . 
https://physiotherapy.ca/times-covid-19. Acesso em: 2 fev. 2021.
WORLD HEALTH ORGANIZATION. Suicide in the world. Global Health Estimates. 2019. Disponível em: 
https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/326948/WHO-MSD-MER-19.3-eng.pdf?ua=1. Acesso em: 2 
fev. 2021.
MORENO, Erland; LACANNA, Mónica; DUBIAU, Maria Lauda, Telesalud y Salud Mental: una aproximación 
de las experiencias de telemedicina en el campo de la Salud Mental, Latin American Journal of Telehealth, 
v.6, n.3, p.311319, 2019.

UNITED NATIONS. Policy brief: a disability-inclusive response to COVID-19. Disponível em: 
https://www.un.org/sites/un2.un.org/les/sg_policy_brief_on_persons_with_disabilities_nal.pdf. Acesso em: 
28 jan. 2021.

100

101

102 103

104

105

100

101

102

103

104

105



Pág. 22

Garay Fernández   ressalta o termo “telepsiquiatria”, cuja denição corresponde 
ao uso de tecnologias de informação e comunicação eletrônica para fornecer ou apoiar o 
atendimento clínico em psiquiatria remota. Esse tipo de prestação de serviço pode ser 
agrupado nas seguintes situações: avaliação e conrmação de diagnósticos, elaboração de 
planos de cuidados clínicos, terapia psiquiátrica, acompanhamento sobre medicação e 
revisão, acompanhamento tratamento e revisão, avaliação siológica e terapia, testes 
siológicos e neurosiológicos, avaliação forense, emergências psiquiátricas, revisão de 
estudos de caso e supervisão por equipes de atendimento, terapia individual, de casal, 
familiar e de grupo, educação psiquiátrica e educação farmacológica.

Nessa perspectiva, Moreno, Lacanna e Dubiau  destacam a “telepsicologia”, 
que diz respeito a qualquer atividade no campo da psicologia a distância, contando com a 
tecnologia dos diferentes aspectos da prevenção, promoção, educação e mesmo, tratamento 
psicoterápico, nomeado como “teleterapia”. Dentro das equipes de saúde mental, 
contempla-se intervenções das prossões de enfermagem, terapeuta ocupacional etc.; que 
inclui suporte virtual, monitoramento telefônico, dispositivos eletrônicos etc. 

De acordo com a Fiocruz,   os atendimentos psicossociais durante a pandemia 
pressupõem adequações das técnicas terapêuticas e éticas. Ainda, a Fiocruz  indica a 
necessidade de assegurar as condições técnicas dos telefones/computadores e outros 
instrumentos de comunicação; manter um programa de antivírus atualizado com intuito de 
garantir a segurança dos dados e sigilo dos atendimentos; adaptar o ambiente físico, 
assegurando privacidade e evitando barulhos durante a chamada. É preciso, ainda, identicar 
e orientar as plataformas utilizadas; controlar o tempo da chamada; proporcionar informações 
seguranças, especialmente aquelas a respeito da biossegurança; mapear as estruturas de 
sistemas, instituições e serviços de saúde mental pública e privada para possíveis 
encaminhamentos; possibilitar acesso às pessoas e grupos de maior vulnerabilidade, como 
em situação de violência, a uma proteção psicossocial.

FIOCRUZ, Recomendações aos psicólogos para o atendimento online, [s.l.: s.n.], 2020.
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Brindging the distance in mental health assistance. The Journal International of Clinical Practice, 2020.

FIOCRUZ, Recomendações aos psicólogos para o atendimento online, [s.l.: s.n.], 2020.
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Sob a perspectiva do paciente, a telepsiquiatria aumenta seu 
acesso a cuidados em saúde, reduz o tempo de espera nas 
consultas e de deslocamento, bem como os custos. Alguns 

pacientes reportam que se sentem mais confortáveis, abertos e 
honestos quando discutem questões difíceis por meio de 
dispositivos de telecomunicação, pelo fato de criarem um 

ambiente seguro e, por consequência, uma sensação de que 
estão protegidos.  
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Por conta da pandemia tanto os serviços psicológicos quanto os psiquiátricos 
mediados por tecnologia foram amplamente adotados no Brasil ocial e informalmente por 
instituições diversas, como hospitais e centros de referência, para além dos prossionais 
liberais. A abordagem tecnológica é promissora para aumentar o acesso ao cuidado, no 
entanto, demonstra-se necessidade de maior evidência de ecácia, especialmente se 
comparado aos atendimentos realizados de forma presencial. É sabido que face a pandemia 
e todos os seus desdobramentos, um novo cenário se inscreve mundialmente. As questões 
de saúde mental se evidenciaram de forma alarmante. Os prossionais especialista, 
psicólogos e psiquiatras viram crescer de forma exponencial uma demanda por atendimento 
e cuidado. A ONU lançou em maio de 2020, um resumo de política intitulado: “COVID-19 and 
the Need for Action on Mental Health”.    Nesse documento é salientado que a saúde mental é 
a área mais negligenciada no âmbito da saúde, e destarte, com a pandemia, os efeitos nessa 
área podem ser considerados devastadores. Os impactos na saúde mental dos sujeitos, a 
partir das experiências de crise como: de connamento, isolamento social, medo de contágio, 
perda de emprego, perda de familiares/ ente queridos, entre outros, invariavelmente 
aumentará os diagnósticos de depressão, ansiedade e outros acometimentos psíquicos. O 
impacto nos próprios serviços de atenção à saúde mental também é levantado nesse 
documento. 

As condições éticas e técnicas citadas também objetivam o direito do paciente. 
A título de exemplo, quando a segurança dos dados, o sigilo dos atendimentos e adequação 
do ambiente (evitando barulhos e comunicações externas) estão assegurados, pode-se 
observar o balizamento dos direitos à privacidade e ao cuidado em saúde de qualidade e 
seguro. 

É importante pensar que os pacientes e os usuários dos serviços de saúde 
mental, nesse momento, enfrentam um grande desao para poder ter garantido o acesso a 
um serviço ético e de qualidade, que proporcione a continuidade do seu acompanhamento 
terapêutico.dividual, de casal, familiar e de grupo, educação psiquiátrica e educação 
farmacológica.

A escolha somada à alternativa de atendimento no cenário pandêmico, se por um 
lado possibilita que o paciente em adoecimento ou sofrimento psíquico tenha o seu tratamento 
solidicado, e assim o seu direito à saúde, à vida, à informação, etc., por outro, demanda 
cautela para que a telemedicina não seja sinônimo de tratamento inadequado, cruel ou sem 
segurança pessoal, de modo a implicar novos sofrimentos e mesmo, violação dos direitos dos 
pacientes. 

A telemedicina é uma ferramenta que potencializa e amplia o 
nível de oferta do trabalho dos prossionais de saúde mental, 

entretanto, salienta-se que, para além das possíveis 
preferências dos atores envolvidos, a telemedicina não é um 

modelo adequado para todas as condições clínicas, 
principalmente para alguns transtornos mentais, que precisam 
ser melhor investigadas e explicitadas nos trabalhos futuros 

sobre o tema. 

 UNITED NATIONS, COVID-19 and the Need for Action on Mental Health, [s.l.: s.n.], 2020..
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  Juntamente com as incertezas que contemplam diagnósticos e ecácia 
terapêutica, observam-se outras barreiras para adoção e proliferação da telessaúde mental: 
capacidade de tecnologia da informação das instalações, falta de compreensão do processo 
de inovação inclusivo por parte dos formuladores de políticas públicas, resistência alicerçada 
na ideia da perda de construção em relação ao vínculo médico-paciente, preocupações éticas 
no manuseio e/ou política dos dados, inquietudes do psicólogo no que tange à má captação de 
informações não verbais na interação, condencialidade e ecácia terapêutica, além de 
aspectos legais e técnicos – questões alimentadas pela ausência de regulamentação. Marcos 
regulatórios, normativos e incorporações de organizações prossionais na implantação 
dessas práticas são favoráveis para o desenvolvimento e efetivação da telessaúde mental no 
Brasil. 




